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Ao celebrarmos os duzentos anos da Re-
volução de 1820, recordamos o momento 
fundador da moderna democracia portu-
guesa. Se é certo que o início desse proces-
so foi pleno de vicissitudes, a verdade é que 
há uma História que permanece atual, no 
sentido do aperfeiçoamento de uma cida-
dania inclusiva e responsável – baseada na 
soberania dos povos e nos direitos e liber-
dades fundamentais. As origens merecem 
uma especial reflexão. Quando lemos o 
romance de Álvaro Guerra Razões de Co-
ração (1991) passado na vila de Mafra no 
ano de 1808, em plena guerra peninsular, 
durante a tentativa de invasão napoleó-
nica, compreendemos como a História e 
a memória não podem misturar-se e não 
devem confundir-se. Trata-se de um tema 
bem atual. No enredo, Frei Pedro Taveira 
empenha-se na resistência, discreta e per-
sistente, ao invasor, os filhos de Beatriz de 
Almeida, representando a sociedade toda 
e as suas contradições, dividiram-se entre 
a guerrilha contra o invasor, o que restava 
do exército português e o partido de Ju-
not. Entretanto, Mariana e Philipe, ela da 
pequena nobreza, ele capitão dos dragões 
do exército de Napoleão, apaixonam-se e 
têm perspetivas algo diferentes mas com-
plementares, ela ansiando por um Portu-
gal moderno e europeu, ele farto da guerra 
e dos caminhos perdidos. 
Falamos, assim, da necessidade de com-
preender que o combate pela democracia 
e pela liberdade é uma exigência perma-
nente comportando diversos caminhos. E 
se falo de um romance é porque ele contém 
todos os ingredientes que antecipam a Re-
volução liberal de 1820. Está presente um 
movimento popular heterogéneo e contra-
ditório, servido por um comum desejo de 

nunca está só nem é absoluta. A memória 
para ser viva não pode ser fechada nem 
autossuficiente. Alexandre Herculano, que 
foi crítico da versão republicanizante do 
texto de 1822, inclinando-se mais para a 
legitimidade da Carta Constitucional de 
1826, tornar-se-ia partidário entusiasta da 
Constituição de 1838 e do Ato Adicional 
à Carta de 1852, mercê do compromisso, 
da descentralização, do municipalismo, da 
participação e da representação dos cida-
dãos. Afinal, a superioridade ética e polí-
tica do constitucionalismo deve-se à sua 
plasticidade e sobretudo ao respeito pelas 
instituições e pela sua função mediadora, 
pondo as pessoas e os seus direitos e deve-
res, em primeiro lugar. A visão prospetiva 
dos acontecimentos, e não a História como 
deveria ter sido, obriga-nos a tirar lições do 
passado, segundo o patriotismo constitu-
cional de que precisamos. 

Nem todos os acontecimentos históricos 
têm efeitos imediatos significativos, mas 
podem produzir resultados profundos no 
longo prazo. A Revolução portuguesa de 
1820 é um desses exemplos. Não estamos 
perante um fenómeno instantâneo, mas 
diante de um processo gradual em que a 
sociedade se foi emancipando. Lembremos 
o que antecedeu o movimento do Porto de 
24 de agosto: a ausência da Corte no Rio de 
Janeiro e a menorização política, económi-
ca e social do continente; o domínio de fac-
to dos militares ingleses e o erro tremendo 
(pelo perigoso excesso de zelo de Beresford) 
da condenação à morte dos “mártires da 
Pátria” e da humilhação de Gomes Freire; 
os ecos da revolução de Cádis de 1812, do 
levantamento pernambucano de 1817 e da 
inaceitável recusa de Fernando VII do ju-
ramento da Constituição. Como vimos, as 
guerras peninsulares dividiram profunda-
mente a sociedade portuguesa: havia um 
sentimento geral de resistência ao invasor 
napoleónico, Muitos dividiam-se entre a 

independência e de soberania. A socieda-
de antiga resiste, os partidários das novas 
ideias sentem a contradição entre o carác-
ter de invasores dos franceses e as ideias 
emancipadoras que a Revolução Francesa 
semeara. Aqui se ilustra bem como a me-
mória e a História têm de ser distinguidas, 
sendo genuinamente complementares. Se 
julgássemos os acontecimentos, à luz do 
que pensamos hoje e do que sabemos da 
História, chegaríamos a conclusões quase 
absurdas. Os diferentes protagonistas têm 
visões e atitudes diferentes, mas a Histó-
ria resulta da coexistência e da evolução de 
muitos caminhos, sempre plenos de dúvi-
das e contradições. De facto, no ambiente 
de 1808 encontramos o caldo de cultura 
que culminará em 1820, na revolução do 
Porto: há a tomada de consciência de que 
urge estabelecer o primado da lei e que os 
ideais da Liberdade, Igualdade e Frater-
nidade da Revolução Francesa têm de ser 
respeitados. As atitudes complementam-se 
e a História, na sua complexidade, permi-
tirá: a resistência, o desejo de liberdade, a 
conquista da soberania popular, a impor-
tância da separação de poderes, a ligação 
entre tradição e modernidade. 
Não por acaso, o constitucionalismo ibéri-
co andou a par – com referência essencial à 
Constituição de Cádis de 1812, “La Pepa”, 
tão presente na luta comum dos povos pe-
ninsulares. O fundo quase republicano de 
1812, ou o de Portugal em 1820, deveu-se 
à ausência dos respetivos Reis. Os tempos 
tenderiam a ajustar as situações, mas a 
verdade é que a causa liberal fortaleceu-se 
pelo reconhecimento do direito dos povos a 
disporem do seu próprio destino, em nome 
do equilíbrio de poderes e da soberania po-
pular de Montesquieu. A razão histórica 
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guerrilha contra o invasor, a participação 
no que restava do exército português ao 
lado das tropas britânicas ou até as simpa-
tias pelo partido afrancesado, mas o certo 
é que há uma convergência ibérica que liga 
a Constituição de Cádis à Revolução do 
Porto de 1820. 
A articulação dos dois sentimentos ibé-
ricos, liberais e independentistas foi tão 
evidente que o primeiro impulso dos re-
volucionários portugueses correspondeu 
à defesa da adoção dos princípios da es-
panhola Constituição de Cádis em Portu-
gal. As ideias de liberdade completavam 
a vontade mútua de independência. Foi o 
texto constitucional de Cádis o primeiro no 
sentido moderno da Península, apenas an-
tecedido no mundo ocidental pelas Cons-
tituições da Córsega de 1755, dos Estados 
Unidos da América de 1787 e da França 
de 1791. No entanto, “La Pepa” apenas 
teve uma primeira vigência fugaz até 1814 
e duas restaurações em 1820 e 1823. Mas 
aí estavam em causa inequivocamente o 
reconhecimento da soberania popular, a 
legitimidade dinástica, a separação de po-
deres, a independência dos juízes e a in-
violabilidade dos representantes do povo 
no exercício de suas funções. Pode e deve 
dizer-se que nunca mais este reconheci-
mento deixará de marcar a vida política 
peninsular. Apesar das resistências mais 
conservadoras, a verdade é que o Antigo 
Regime, a legitimidade do absolutismo 
real e as Cortes Gerais da Nação deixaram 
de ter razão consensual e não puderam pre-
valecer sobre as ideias novas da soberania 
popular. D. João VI e seu filho D. Pedro 
compreenderam cedo essa nova tendência 
e a necessidade de salvar a unidade do Bra-
sil. E a política britânica seria levada com 
o tempo, com a ajuda francesa dos Orleães, 
a abandonar a lógica dos velhos poderes e 
a seguir o que mais tarde viria a ser assu-
mido pela orientação reformista liberal do 
whig Charles Grey (1764-1845), de boa me-
mória, até para o fim do esclavagismo, de-
cisiva na viragem de ventos que permitiria 
a vitória liberal na guerra civil, consagra-
da em Évora Monte (1834). 
Deve, por isso, ser reconhecida mais do que 
a importância estrita do Sinédrio como 

movimento (apesar do seu significado), a 
inteligência política de Manuel Fernandes 
Tomás, José Ferreira Borges e José Silva 
Carvalho. O primeiro singularizou-se pela 
competência, probidade e sentido patrióti-
co, quer no trato exemplar com o coman-
do britânico quando este era fundamen-
tal para a preservação da independência 
nacional, quer na tomada de consciência 
sobre a necessidade de não eternizar a de-
pendência inglesa, lançando as bases de 
uma legitimidade constitucional similar à 
da Albion depois da “gloriosa revolução” 
de 1688-89. Garrett afirmou: “Portugal 
tornou a ver as suas cortes, e a Nação teve 
quem a representasse: toda a Europa admi-
rou com respeito um congresso ilustrado, e 
no meio dele o campeão da liberdade, o pa-
triarca da regeneração portuguesa”. Com 
inteira justiça, o óculo da Sala das Sessões 
plenárias da Assembleia da República re-
presenta Manuel Fernandes Tomás no uso 
da palavra. Importa, por isso, conhecer o 
percurso do exemplar magistrado, do estu-
dioso incansável, do conhecedor profundo 
do género humano, do combatente sem 
descanso das liberdades e do bem comum. 

Urge, de facto, lembrar nos documentos 
que chegaram até nós sobre o magistério 
cívico do “primeiro dos regeneradores” a 
análise serena, moderada e objetiva sobre 
a necessidade de edificar um regime consti-
tucional digno de uma nação civilizada (Cf. 
Manuel Fernandes Tomás, Escritos Políti-
cos e Discursos Parlamentares - 1820-1822, 
Introdução e edição de José Luís Cardoso, 
ICS, 2020). 
Sabemos, porém, das dificuldades existen-
tes, numa nação atravessada por contradi-
ções que corresponderam à situação políti-
ca e económica, num contexto incerto saí-
do do Congresso de Viena e da União Sa-
grada, que favoreceu inicialmente a causa 
absolutista, e não as ideias liberais. Foram 
as Constituições de Cádis de 1812 e portu-
guesa de 1822 de inspiração republicana? 
Sim, já o dissemos, no entanto, D. João 
VI e depois seu filho D. Pedro procuraram 
superar esses constrangimentos e encon-
trar a solução constitucional que a Car-
ta Constitucional de 1826, após a trágica 
morte do rei, pretendeu preencher, apesar 
das limitações, que apenas viriam a ser su-
peradas na segunda Regeneração de 1851. 
Para usar a expressão de Almeida Garrett, 
cidadão maduro: a Constituição deveria 
ser a pedra de toque de um regime justo, 
promover um governo representativo, e se-
gurar a majestade do Povo, a liberdade da 
Nação, os direitos do Trono, a santidade 
da religião, e o império das leis. E a Carta 
Constitucional completada pelo Ato Adi-
cional de 1852 (como Herculano defendeu) 
tornar-se-ia a mais duradoura das nossas 
Leis Fundamentais, baseada num consen-
so cívico e político decisivo. 
A vida do constitucionalismo português 
tem-se feito e continuará a fazer-se, pois, 
gradualmente. Por isso, Garrett, no início 
deslumbrado por Rousseau, cartista crí-
tico, aderiria a Montesquieu e a Chateau-
briand. E Alexandre Herculano, cartista 
de alma e coração tornar-se-ia paladino da 
Constituição de 1838, cuja matriz estava 
na Lei Fundamental de 1822, limada de 
algumas angulosidades. E não se esqueça 
como o então moderadíssimo Herculano 
foi obrigado em 1831 a partir para o exí-
lio, perseguido pelo mais cego dos radica-

“Deve, por isso, ser 
reconhecida mais do 
que a importância 
estrita do Sinédrio 
como movimento 
(apesar do seu sig-
nificado), a inteli-
gência política de 
Manuel Fernandes 
Tomás, José Ferrei-
ra Borges e José Sil-
va Carvalho.”
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lismos absolutistas. Se a Constituição da 
República Portuguesa de 1976 resultou de 
um compromisso complexo mas essencial, 
que perdura, a verdade é que ele se inseriu 
na tradição começada em 24 de agosto de 
1820, no caminho fecundo do Estado de 
Direito, da soberania popular, do primado 
da lei, da legitimidade democrática e dos 
direitos fundamentais… A Revolução de 
1820 tem, pois, uma importância maior do 
que à primeira vista possa parecer. Trata-
-se do acontecimento que põe termo, de 
facto, em Portugal ao absolutismo mo-
nárquico. A nova Constituição, saída da 
Revolução em 1822, previu, assim, a sobe-
rania popular, a legitimidade dinástica, a 
separação de poderes, a independência dos 
juízes e a inviolabilidade dos deputados da 
nação no exercício das suas funções. No 
entanto, a fragilidade do texto deveu-se à 
limitação dos poderes reais, pela ausência 
do monarca no Brasil. É certo que a vigên-
cia da nossa primeira Constituição foi mui-
to curta, mas a verdade é que a partir da 
Vilafrancada e depois do regresso do An-
tigo Regime e das Cortes Gerais da Nação 
com D. Miguel desenvolveu-se uma guerra 
civil de legitimidades, na qual o absolutis-
mo se encontrou logo fragilizado e ferido 
de morte. 
Apesar dos contratempos e das vicissitu-
des, o certo é que o rei D. João VI, com um 
fim trágico, vai ter um papel fundamental 
no futuro constitucional português e na 
salvaguarda da unidade do Brasil. D. Pe-
dro outorgará a Carta Constitucional pro-
metida em Vila Franca e a história política 
da Regência de D. Pedro na ilha Terceira, o 
desembarque dos heróis do Mindelo (entre 
o quais Garrett e Herculano), o Cerco do 
Porto e a vitória de Évora Monte em 1834 
confirmarão que os acontecimentos do 
Porto de 24 de agosto de 1820 marcaram 
decisivamente a história portuguesa a par-
tir de então. Não esqueço a veneração que 
encontrei no Brasil por exemplo no saudo-
so Amigo Hélio Jaguaribe pelos heróis da 
liberdade dos dois lados do Atlântico. De 
facto, as circunstâncias internacionais e a 
importância da Santa Aliança, que deram 
alento à causa miguelista, alteraram-se 
totalmente no início da década de 1830, 

quer pela chegada ao poder do governo li-
beral de Charles Grey em Inglaterra, quer 
pela monarquia de Julho de Luís Filipe de 
Orleães. E a causa da liberdade venceu. 
Relembre-se a coerência de Manuel Fer-
nandes Tomás, o “primeiro dos regenera-
dores”, com um papel fundamental na li-
gação ao Estado-Maior britânico, sendo, 
pois, um fator de equilíbrio e moderação, 
grandemente responsável pela vitória lu-
so-britânica sobre as tropas de Napoleão 
na guerra de libertação nacional. Por ou-
tro lado, no quadro legislativo, insista-se, 
a Constituição de 1822 viria a ser a base 
da Constituição de 1838, após a Revolução 
de Setembro de 1836, sob a referência cí-
vica e pedagógica de Passos Manuel, que 
levaria, depois do interregno cabralista, à 
sábia síntese plenamente concretizada na 
acalmação regeneradora do Ato Adicional 
de 1852, que permitiria a maior vigência 
em tempo de um texto constitucional na 
história portuguesa. 
Almeida Garrett, imbuído dos ideais clás-
sicos mais intensos e nobres, simboliza o 
melhor deste espírito, o que o leva a afir-
mar, em Novembro de 1820, aquando da 
Martinhada, ao Corpo Académico: “Vi-
vamos livres… ou morramos homens”. O 

jovem poeta exprime com entusiasmo a 
força mais pura dos ideais em que a sua ge-
ração acredita. Importaria defender uma 
solução política que favorecesse a liberda-
de e a justiça. Por isso, o jovem defende 
mais audácia dos constituintes de 1821 no 
domínio da Instrução Pública – “tão livre 
é o povo ilustrado quanto escravo o povo 
ignorante”. E enfatiza: “o povo cuja maio-
ridade seja iluminada, esse povo será livre, 
porque a pequena porção de ignorantes 
não basta para servir os que o não são”. De 
facto, exigia-se pedagogia cívica. Essa era 
a orientação persistente do futuro autor de 
“Da Educação”. Se havia nele um impulso 
genuinamente radical contra a tirania e a 
idolatria, havia igualmente uma preocupa-
ção, que se manifestará pela vida adiante, 
no sentido do pragmatismo e do primado 
da lei, de acordo com os apelos que Catão 
e Mânlio fazem a Bruto contra o seu ra-
dicalismo. A Lei Fundamental deveria ser, 
pois, audaz, mas compromissória, reconhe-
cendo a soberania do povo e do seu poder 
constituinte, assegurando o sufrágio geral 
e a representatividade popular das Cortes. 
A Constituição deveria ser, assim, a pedra 
de toque de um regime justo, promovendo 
um governo representativo, segurando a 
majestade do Povo, a liberdade da Nação, 
os direitos do Trono, as santidade da reli-
gião, e o império das leis. Eis a importân-
cia da Revolução de 1820, como momen-
to fundador do nosso constitucionalismo, 
hoje vivo na Constituição da República 
Portuguesa de 1976. Quando lemos os “Es-
critos Políticos e Discursos Parlamentares 
(1820-1822)” publicados por José Luís Car-
doso (Imprensa de Ciências Sociais, 2020) 
percebemos como aqui se encontra a ma-
triz perene de uma cultura de cidadania, 
de liberdade e de salvaguarda dos direitos 
fundamentais.

“A Lei Fundamen-
tal deveria ser, pois, 
audaz, mas compro-
missória, reconhe-
cendo a soberania do 
povo e do seu poder 
constituinte, asse-
gurando o sufrágio 
geral e a represen-
tatividade popular 
das Cortes.”
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